
EsÍodo de Sergipe
Municipol de Malhada dos Bois

CoNTRATO N'. 100/2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA-
NíVEL SUPERIOR, QUE ENTRE SI
FIRMAT\í A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATHADA DOS BOIS/SE E A Sr'.
JUSCLENE DE OLIVEIRA LIMA NA
FOR!\4A ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. Í3.i15.993/0001-99, iocalizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 IVIALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, resicjente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
t\Iunicípio de Malhada dos Bois/SE, do outro iado a Sra. JUSCILENE DE OLIVEIRA LIMA,
inscrita no CPF No.712.437.715-34, RG No.1.200t" t27 2aVlA SSP/SE, com endereço na
AV.GOVERNADOR VALADARES, No200, CRUZ DA DONZELA-CEP:49. 940-000, MALHADA
DOS BOIS/SE, doravante denor.rrinado simplesmente :e CIINTRATADA, tem justo e acordado
o presente contrato inoividual de trabalho por tempc^ determinado, para atendimento de
excepcional interesse público, com funclamento no incisc lX. artigo 37, da Constituição Federal
em harmonia com a Lei Munic;ipal n" 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇAO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposiçôes
constantes da Constituição Federai, ein seu art. 37, ,nciso lX, com também, as leis municipais
de no. 20412023,20512023 e 20612423

SEGUNDA - DO OBJETO - {) prese:ile Ccntrato tem por:bjeto a Contratação Temporária da
Sra. JUSCTLENE DE OLIVEIRA LIMA, para atuar como F,ROFESSORA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA-NíVel SUpeRlOR, na Escola lVunicipal Romeu de'Aguiar Figueiredo.

TERCETRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa esrabelecido pela Adnni,ristração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação.

PARAGRAFO ul'lEQ - Fica ajustado, nos. termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA IUUNICIPAL DE ÍtíAt.HADA DCS UOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar servrços e;T quatquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este contratc vigorará a pa{ir de22 de fer;ereiro de2024, encerrando-
se em 30 de novembro de 20'24.

PARAGRAFO PR|ME|RO - O prazo ,J,r .:.reçuçãc só poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, conforme Art. 40 da Lei Murii,;ipal rf 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 2A5i2023 e 2061202-z oevidanrente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridri,Ce compeierte.
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipul de MslitsCa dos Bois

QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A jornada de tra*'raiho será de -10 (quarenta) horas semanais,

obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividacles em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a criterio da SECRET,\RIA IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, desde que seja avisad* coÍn c rnÍninro de i,'r íuma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇOES Oe CONTRATANTE - sã,r obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratada o valcr da i-ernLrneraÇ:iiç p,actuacla,
.b) Remeter copia deste Contrato ao Tribunal de Contas do Eslado;
c) Efetuar a prestação de contas, quiando solicitadc.

SÉTIMA - OBRIGAÇOES Dü CONTRATADO - são orriqaçÕes do Contratado: Desempenhar
suas atividacles com qualidade e o;esteza; aienCer rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á as nornras g*i'ais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, {lue em ner:hurn rnomer:tr: poderão ser ignoradas, obrigando-
se a execLitar com zelo, eficiência e leaidade tocas. as tai"".fas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁR|O - O .salário niensal a ser oailo peta ?{F-FEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS a CONTRATADA, incluindc r) rêpouso semanal remunerado, será de
R$ 1.320,00 (um mil. trezentos e vintê reais), sobre o qual incrclirão os reajustes pagos aos
servidores da Adnrinistração Direta,lo Município de Malnaoa dos Bois.

PARAGRAFO Iif,IiCO - A PREFEITURA IVTiJNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário'Ja üONTRATADA o i;alor dos Janos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência, intprudêrrcia ou rmperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORçÁ.MEIITÁRIA - l..s oespêsiâS .têcorrentes com o objeto do
presente lnstrumento de Contrato, correrão, à conta d"i Natureza de Despesa:

ORGÃO: 2313 - PREFEITURA MUNICiPAL DE MÂ]-HACÂ DOS BOIS;
uo: 2009 - SECRETARIA r,E ilDTJCAÇÂO E Crr,- T\Jtl- t''UNDEB
AÇÃo: 2299-" REMUNERAÇnCI Dos pnoFrsÉloN*\:s DA EDTJCAçÃo BÁstcA com
RECURSOS DO FUNDEB.
ELEMENTO DE DESPESA: 3190040000 - CONI'RATO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: '! 54{HO7A- IDENTIFICAÇÂI) DC' PI!ÍICENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃí) DOS PROFTSSiONÀIS Dp EDUCAÇÃO eÁStCe;

DECIMA - REAJTJSTE DE PREÇCS - A rernune.âçãu- iir Cont, etado será reajustável através
de Aditivo ncs niesmos percentuais de reajusli,. dos Fun;irrnários Público do Quadro
Permanente desta Adrr;nistraçã<.r.

DÉCIMA PRIMEIRA - $A A.LI"ãRAÇÃO COtt'lilAl'UAL - C ,"rresente contrato poderá ser
alterado unilateralniente pela $I-:;CRETARIA MUNIr-'ii\.ttL DE EttUç4ç4O E CULTURA, ou por
acordo, sendo que as altet'açô,.;s serão processadas: i'.'ra'rés de 'fermo Aditivo, com as devidas
justificativas.
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Estado de Sergtpe

_ PreÍeiturs Mut?icipal, de'lVlalhsda dos Bois _

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESGISÃO - O'presente contrato poderá ser rescindido nos
segrrintes casos:

ti

a) Por razóes cie interesse iúOtico relevante.
b) Por acordo entre as paites contratantes'que poderão rescindlr unilateralmente o presente

contrato arites de expirado o seu ç)razo, aplicando-se, nesta hipótese, o art.481 da CLT.

DECIMA TERCEIRA - DA VALTDADE E DA EFIC.ÁCIA - O presbnte contrato so terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhada dos Bois/SE, fevereiro
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LENE DE OI.IVEIRA LIMA

CONTRATÀDA

Rua C, :ll2 --Corrjuntr., Maria r{osa Silvr - Cl.p 19.:r4,.1 O0O - Malhada dos Bois
CNPJ: 13.115.993/000i-99 --T'iL. (lgi 99934-9,158 - i: rrarl: ',..rilíturamalharjadosbois@gmail.com

r: ,

t. 
:


